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LEI MUNICIPAI, N9 509, 31 DE OUTUBRO DE 2025

INSTITUI O DIA E A SEMÂNA MUNICIPAL DA
AGRICUTTURÂ FAMITIAR NO MUNICÍPIO DE

SALITRE, RECONHECIDO COMO O MAJOR

PRODUTOR DE FARINHA DE MANDIOCA DO

ESTADO DO CEARÁ, E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

RONDILSON DE ALENCAR RIBEIRO, prefeito municipal de Salitre - CE, no uso de suas

atribuições legais, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art 1q Flcam insütuídos, no âmbito do Município de Salitre, o Dia Municipal da Agricultura
Familiar, a ser celebrado anualmente em 25 de julho, e a Semana Municipal da Agricultura
Familiar, a ser realizada na semana que compreender essa data. A instituição da celebração

tem por finalidade reconhecer, valorizar e fortalecer o papel estratégico da agricultura
familiar na promoção da economia local, na preservação da cultura popular e na

consolidação da sustentabilidade socioambiental do Município.

ArL 2s. A Semana Municipal da Agricultura Familiar tem por obietivos:

[ - fomentar o desenvolvimento sustenúvel da agricultura familiar e suas organizações

representâtivas, tais como associações e cooperativas;
ll - estimular a formulação e execução de polÍticas públicas integradas entre poder
público e sociedade civil, voltadas ao fortalecimento da agricultura familiar;
lll - enaltecer a relevância econômica, social e cultural da agricultura familiar, em especial

no tocante à produção de farinha de mandioca, setor no qual Salitre se destaca como

referência estadual;

IV - assegurar aos agricultores familiares acesso a capacitâção técnica, tecnologias
adequadas e inovaçôes, mediante a promoção de cursos, oficinas, seminários e feiras de

conhecimento;
V - estimular a inserção dos produtos oriundos da agricultura familiar nos mercados

locais, em feiras livres e em programas institucionais, com destaque para a alimentação
escolar;

Vl - criar espaços permanentes de diálogo entre agricultores, gestores públicos e
sociedade civil, destinados ao debate de desafios e à construção de soluções para o setor;
VII - garantir condições dignas e sustenEíveis de trabalho e renda, de modo a estimular a

permanência das famílias no campo, sobretudo dos jovens;

VIII - promover práticas agroecológicas, incentivar a preservação ambiental e fomentâr a

produção orgânica, em consonância com os princípios do desenvolvimento sustentável;
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ÂrL 3e. A Semana Municipal da Agricultura Familiar será orientâda pelas direúizes da Lei

Federal nq 11.326, de 24 de julho de 2006, que institui a PolíUca Nacional da Agricultura
Familiar e dos Empreendimentos Familiares Rurais, assegurando a conformidade da

iniciaUva municipal com o ordenamento jurídico federal.

ArL 4s. A Semana Municipal da Agricultura Familiar integrará o calendário oficial de
eventos do Município de Salitre e será coordenada pela Secretaria Municipal de Agricultura,
em articulação com demais secretarias municipais, órgãos estaduais e federais, sindicatos,
cooperativas e entidades da sociedade civil.

Parágrafo únlco. Para a execução das ações previstas nesta Lei, o Poder Executivo poderá
firmar parcerias e celebrar convênios com instituições públicas e privadas, nacionais e

internacionais, bem como com universidades, escolas técnicas e organizações não
governamentais.

ArL 5e. O Município poderá destinar recursos orçamentiârios próprios, além de buscar
financiamentos junto às esferas estadual, federal e entidades privadas, com vistas a custear
e ampliar as ações decorrentes do Dia e da Semana Municipal da Agricultura Familiar.

ArL 6e, A execução das ações desta Lei será acompanhada por um Comitê Gestor, a ser
instituído pelo Poder Executivo, composto por representântes da Secretaria Municipal de

Agricultura, da sociedade civil organizada, de associações e cooperativas locais, de

agricultores familiares e de órgãos vinculados ao setor.

§ 1e. O Comitê terá caráter consultivo e propositivo, incumbindo-lhe acompanhar, avaliar
e sugerir aperfeiçoamentos às ações realizadas.

§ 2e. O Comitê reunir-se-á periodicamente, preferencialmente a cada trimestre, para

garantir o âcompanhamento efetivo das medidas e dos resultados alcançados.

ArL 7e. O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de até 90 (noventa) dias

contados da data de sua publicação, definindo as atribuições específicas dos órgãos

responsáveis e as diretrizes para a execução de suas açôes.

Art.8e. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

Paço da Prefeitura Municipal de SaliEe - CE, aos 31 dias do mês de outubro dezozs.

RONDILSON DE Ailhado ctê fdm disúar por
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RONDILSON DE ALENCAR RIBEIRO
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INSTITUI O DIA Ii A SI.:MANA MTJNICIPAL DA
AGRICULTURA FAMILIAR NO MLINICiPIO DE
S^LITRF. RF-CONHL,(]II)O COMO O MAIÚR
PRODUTOR DE FARÍNHA DE MANDIOCA DO
ES'TADO DO C:T]ARÁ. E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

RONDILSON DE ,,|LENCÀR RlBf,lRO, prelêito rnunicipal de
Salitre CE. no uso de suas atribuiçõcs lcgais. faço saber que a
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Aí. 1" Ficani instituidos, no ânbilo do Municipio de Salirre, o Dia
Municipal da Agricultura l'amiliar. a ser celebrado anualmenre cm f5
de julho. e a Serrana Municipal da Agriculnrra Fàmiliar, a *Í
realizada na seÍnana que comprccnder essa data- A instiluiçào da
celebração tem por finalidade rcconhcccr. valorizar e fonalecer o
papel esrrntégico da agricültura l'amiliar na promoçào da economia
local, na preservação da cultura populal e nâ consolidaçào da
sr-Lstcntabilidrde socioambiental do Municipitr.
An. 2"- .A. Semana Municipal da A8ricultura Familiar tem por
objetivos:
I - fom€ntar o dcsenvolvimcnto sustcnlá\'el da agricuhura familiar e
suas organizaçôes GpÍesentativâs, tais como asstriações e
cooperatir.as;
II - estimular a formulaçào e execuçio de politicàs públicas integÍadas
entle pode. público e sociedadc civil. voltadas ao l'ortalecimcnb da
agricültura familiar:
III - enaltecer a relevância econômica. social e cultrual da agriculturi
farniliar, em especial no tocaute à pÍodução de fariúa de mandioca,
setor no qual Salitr€ se destaca çomo rclcrência estadual:
fV assegumr aos agncultores familiares âcesso a capacitação
técnicâ, tecnologias adequada^s c inovaçõcs. mediante a promoçào de
cursos, oficina§, semiBários e têiras de conhecimento;
V esimular a inserção dos produtos oriundos dâ agricultura faIrlili{r
oos mercados locars. em ferras livres e em programss iostirucionâis,
côm destaque pâÍa a alimentaçào cscolar:
vI - criar espaços pennanentes de diiiloBo enue agricuhores, gê'tores
públicos e socicdadc ci\il. destinados ao dcbarc dc desaÍm e à
construçào de soluções para o setor; VII garaitir condições dignas e
suslcntáveis de trabalho c renda. dc modo a estinrular a frcrmaüêtrcia
das fâmilias üô carnpo, sobretudo dosjovens;
VIII - promovcr práticas agroecol(')gicirs, incentivar a preservnçào
ambienul e lbmentâr J produçào oÍgànrca, em consonàrcia com os
princípios do dcsenvolvin)Bnto sustcnú\cli
AÍL 3"- A Semala MuÚicipal da Agricultura Familiar seú orientada
pelas diretrizes da Lci l-cdcral n' I 1.326, dc 24 dc julho de 2ü)6. que
insdn-ri â Politicâ Nacioral da Agriculturâ Fârniliâr € d(}l
Emprecndimentos Feuniliares Rurais. rLsscgura.ndo a conlbmridade da
iniciativa muaicipal com o ordcnamentojuridico lideral.
An. 4'. A Semana Municipal da Âg.icultuÍa Fâmiliar integraÍi o
calendário oficial de e\eulos do Municipio de Salitre c scÍá
coordenadâ pela Sccrctaria Municipal dc Agricultura, em articulaç5o
com demais secretarias municipais. órgàos cstaduais e federais,
sindicatos, cooperativa-s c cntidades da sociedadc civil.
Panigrafo único. Para a cxccução das açõcs prcvistás nesta Lei, o
Poder Execulivo podcrá finnar parcerias e cclcbrar convênios com
instituiçôes públicas e priradas. nacionais e intemacionais, bem como
com univcrsidades, escolirs técrrieL. c organizaçõcs nào
govemamentais.
Art. 5'. O Municipio poderá destinar rccursos orçamenr:írios ;nóprios-
além de buscar financianrentos junto às csfcras estaduáI, federal e

entidades prir'adi*. com vistas â cuslcar e ampliar as açôes
decontntes do Dia e da Scmaha Municipal da Agricultura Familiar.
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Art. 6'. A exccução dâs ações desta Lci scrá acompaúada por um
Comitê CesloÍ, a ser instituído pelo Poder Executivo, composto por
representantes da Sccretalia Municipal dc Agdcultua da socicdadc
ciül organizada, de associações e coopemúvas locais, de agricühores
farriliares e de órgãos vinculados ao setor

§ l'. O Comite terá câráteÍ corrsultivo e propositivo, incumbindo-lhe
acompanhar. avaliar c sugerir apcrfeiçoamentos às ações realizadas.

§ 2". O Comitê reunir-se-â periodicamente, preferencialmenre a câdâ

u'imestre. para garantir o acompaúamento efetivo da-s medidas c rüx
Íesultados alcançados.
An. 7". O Podcr Exccutivo regulamentará a presente Lei no pra2o dc
ate 90 (noventa) dias contados da data de sua publicação, definindo âs

aribuiçõcs espccifica.s dos orgãos responsávcis c as diÍetrizcs Írara a
execução de suas ações.

AÍ. 8'- Esta Lci entra eú vigor na data de sua púlicaçào, rcvogadas
as disposiçôes cm contrário.

Paço da Prefeirura Municipal de Salitre - CE. aos ll dias do mês de
outlúro de 2025

ROIVDII.§ON DE ALEI;CAR RIBEIRO
Prefeito Municipal
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